sy,

PREFEITURA DO MUNICIP10 DE PORTO VELHO

$
S
NS

Z0m\
=y

\
W

TULET Ne 1.378 DE 29 DE  NOVEMBRO DE 1999.

"Dispoe sobre a divisao Politi
co-Administrativa do Municipio
de Porto Velho".

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE PORTO VELHO, usando da
atribuicao que lhe & conferida no inciso IV do art. 87 da Lei Organi
ca do Municipio de Porto Velho,

FACO SABER que a- CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO apro
vou e eu sanciono a seguinte

LET:

Art. 10 - Ficam definidos os limites distritais dos
seguintes locais: Distrito de Nova California, Distrito de Extrema,
Distrito de Vista Alegre do Abuna, Distrito de Fortaleza do Abuna,
Distrito de Abuna, Distrito de Mutum Parana, Distrito de Jaci-Parana,
Distrito de Porto Velho, Distrito de Sao Carlos, Distrito de Nazare,
Distrito de Calama e Distrito de Demarcagao.

Art. 20 - Os limites mencionados no bojo da presente
Lei estao definidos no Anexo 1, que passa a fazer parte integrante
desta Lei.

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu
blicacao.

Art. 40 - Revogam-se as disposicoes em contrario.
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CARLOS ALBERTO DENAZEVEDO CAMURCA
Prefeito do Municipio
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1 - DISTRITO DE NOVA CALIFORNIA

O Distrito de Nova California tem seus limites assim definidos: Partindo da
Confluéneia da Linha 04 com a BR 3064, scgue pela Linha 04 at¢ o Rio Abuna ; sobe
p'or este até a linha Geodésica Cunha Gomes; segue por csta Linha Geodésica at¢ o
divisor de dguas dos Rios ltuxi//\bunﬁ' segue por csle divisoi' até a Linha 20.5 ou
Liletronica; segue por esta até a Linha l'undiaria situada entre as Linhas 05 ¢ 04;
segue por esta Linha l'undidria até o limite dos [undos do Lote 02 da Gleba 05 do
Setor California (inclusive); segue pelo fundo deste lote passando pela sua lateral alé

a BR 364; segue por esta at¢ o ponto inicial.

2 - DISTRITO DE EXTREMA

O Distrito de Extrema tem seus limites assim definidos: Partindo da foz do Rio
Marmelo no Rio Abuni, sobe o Rio Abund até a Linha 04; segue por esta até a BR
364 scgue por csta até o limite lateral do Lote 02 da Gleba 05 do Setor California
(exclusive); segue pelo limite lateral deste lote passando pelos seus fundos até a
Linha Fundiaria situada entre as linhas 04 ¢ 05; sepue por csta Linha Fundiaria até a
Linha 20.5 ou Eletronica; segue por esta até o Divisor de Aguas dos Rios
Ituxi/Abund; segue por este divisor até o limite da Area Indigena Kaxarari
(inclusive); segue por este limite alé o Rio Marmelo; desce por este alé o ponto

inicial.

3-DISTRITO DE VISTA ALEGRE DO ABU NA.

O Distrito de Vista Alegre do Abund tem seus limites assim definidos: Partindo da
oz do Rio Marmelo no Rio Abund , sobe o Rio Marmelo até o limite da Area

Indigena Kaxarari (exclusive); segue por este limite até o Divisor de Aguas dos Rios



ltuxi/Abund; segue por este divisor at¢ alcangar a cabeceira do Rio Sdo Sebastido;
desce por esle até a BR 364; segue por esta alé o Ramal de Acesso & sede do Distrito
de Fortaleza do Abuni: scgue por cste Ramal até o limite lateral do Lote 02 da Gleba
02 do Setor Fortaleza do Abuna (exclusive); seguc pelo limite lateral deste lote até a
Linha IFundidria dos folcs 02.04,06,08,10,13,15,18.21, € 24 da Gleba 02 ¢ Lotes 02,
| 03.05.07.09.11,13.15.17 ¢ 19 da Gleba 01 do Setor Fortaleza do Abund (exclusive),
segue pela Fundiaria destes lotes até o limite dos fundos dos Loles 01, 10c Il da
Gleba 01 do mesmo Setor; segue pela Linha Fundiaria destes lotes até o limite lateral
do Lote 11 da mesma Gleba e Sctor; segue pelo limite lateral deste lote até o Rio

-Apund; sobe por este até a Foz do Rio Marmelo, ponto inicial.

4 - DISTRITO DE FORTALEZA DO ABUNA.

O Distrito de Foitaleza do Abund tem seus limites assim definidos: Partindo da foz
do Igarapé Sdo Simdo no Rio Madeira, sobe o Rio Madeira até o Rio Abuni; sobe o
Rio Abuni até o limite lateral do Lote n® 11 da Gleba 01 do Setor Fortaleza do Abund
(inclusive): segue pelo limite lateral deste Lote passando pelos fundos dos Lotes 10 ¢
01 da mesma Gleba ¢ Setor até alcangar a Linha Fundidria dos Lotes do Ramal de
acesso a sede deste distrito (inclusive); segue por esta linha fun'diz'lria passando pelos
fundos dos Lotes 19, 17,15, 13,11,09,07,05,03 e 02 da Gleba 01 e Lotes
24.21,18,15,13,10,08,06,04, ¢ 02 da Gleba 02 do Setor Fortaleza do Abuna até o
limite lateral do Lote 02 da mesma Gleba ¢ Sctor (inclusive); seguc pelo limite lateral
deste lote até o Ramal de Acesso a sede deste distrito; segue por este até a BR 364,
segue por esta até o Rio Sdo Sebastifio; sobe por este até sua cabeceira no Divisor de
Aguas dos Rios Ituxi/Madeira; segue por este divisor até a Cabeceira do lgarapé‘ Azul
de Cima:; desce por este até o lgarapé Sdo Simdo; desce por este al¢ sua foz no Rio

Madeira, ponto inicial.



5-DISTRITO DE ABUNA.

O Distrito de Abund tem seus limites assim definidos: Partindo da foz do Igarapé
Jos¢ Alves no Rio Madeira, desce o Rio Madeira até o Ramal Primavera; scgue por
este alé a BR 3064; seguc por esta alé o Limite Lateral da Fazenda Nobrasil
(exclusive); segue por este limite até o Rio Cutia; sobe o Rio Cutia at¢ o Paralelo 10°
007007, scgue por este Paralelo até o [garapé Taquara, desce por este até o Rio
Madeira; desce por este até o lgarapé Sdo Simio; sobe por este até o Igarapé Azul de
Cima; sobe por este até sua Cabeceira no Divisor de Aguas dos Rios Madeira/ltuxi,
segue por este Divisor até a Cabeceira do Igarapé José Alves; desce por cste alé sua

I'oz no Rio Madcira, ponto nicial.

6 - DISTRITO DIE MUTUM-PARANA

O Distrito de Mutum-Parana tem seus limites assim definidos: Partindo da foz do
Igarap¢ Caicara no Rio Madeira, sobe o Igarapé Caigara até sua Cabeceira cujo ponto
tem coordenadas S 9° 32 44> W 64° 41° 27”; deste ponto segue em linha reta com
~distancia de 2.700 metros até alcangar a Cabeceira do Igarapé sem denominagio
afluente da margem esquerda do Igarapé do Contra, cuja coordenada de sua cabeceira
estdo estabelecidas em S 9° 31’417 W 64°40° 18”; desce por este Igarapé Sem
‘Denominaqz“io alé sua Foz no Igarapé do Contra; desce o lgarapé do Contra até o Rio
; .S;;xé) [Francisco; sobe por este até Paralelo 10° 00007 segue por este Paralelo até o
RiowCutia; desce por este até o Limite Lateral da Fazenda Nobrasil (inclusive), segue
por este limite até a BR 364; segue por esta até o Ramal Primavera; segue por este até
o Rio Madeira; sobe por este até o lgarapé José Alves; sobe por este alé sua
Cabeceira no Divisor de Aguas dos Rios Madeira/ltuxi; segue por este divisor até
alcangar a Cabeceira do Rio Sdo Lourengo; desce por este até¢ o Rio Madeira; sobe

por este até a foz do lgarapé Caigara, ponto inicial.
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$ - DISTRITO DE PORTO VELIHO

O Distrito de Porto Velho tem seus limites assim definidos: Partindo da foz do Rio
Jamari no Rio Madeira, sobe o Rio Jamari até o Rio Candeias; sobe por este até o
Paralelo 99 507 007 segue por este Paralelo até o Rio dardo; desce por este até o Rio
Branco; desce por este até o Limite da Floresta Nacional dQ Bom Futuro (inclusive),
segue por este limile at¢ o Rio Caracol, desce por cslc a.lé Rio Madcira; desce o Rio
Madeira até o lgarapé Cancdo; sobe por este até o Divisor de Aguas dos Rios
Madeira/ltuxi; scgue por este Divisor até o ponto mais proximo da nascente do

Parand Pixuna: desce por este até o Paralelo da Foz do Rio Maicimirim; scgue por












